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Ementa: Dispõe sobre a criação de jornada 

de trabalho reduzida ao servidor efetivo do 

Município de Caruaru-PE que tem filho 

com deficiência e dá outras providências 

 
1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado à Comissão de Legislação e 

Redação de Leis, que dispõe sobre a criação de jornada de trabalho reduzida ao servidor efetivo 

do Município de Caruaru-PE que tem filho com deficiência e dá outras providências. Projeto 

de Lei de nº 9.605 de 2023, de autoria do PREFEITO RODRIGO PINHEIRO. 

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o parecer 

para expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua constitucionalidade, legalidade e 

instrumentalidade processual legislativa, observando, sobremaneira, a Constituição Federal de 

1988, a Lei Orgânica do Município de Caruaru e o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Caruaru. 

Segundo justificativa anexa ao presente: “Encaminho para apreciação de Vossas 

Excelências a presente mensagem com o fito de propor e justificar aos insignes representantes dessa 

Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo que “Dispõe sobre a criação de jornada de trabalho reduzida 

ao servidor efetivo do Município de Caruaru-PE que tem filho deficiente e dá outras providências.” 

Através do presente projeto de lei, a proposição vem ao encontro de forte demanda desse segmento, 

que somente há pouco vem obtendo, com muita dificuldade, o reconhecimento de seus direitos, 

especialmente após a promulgação, através do Decreto Federal nº 6.949, de 2009, do texto da 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e, mais recentemente, com a 

aprovação, pelo Congresso Nacional, da Lei Federal nº 13.146, de 2015, chamada de Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência. Com efeito, a medida ora proposta vem propiciar adaptação 

razoável no ambiente de trabalho, como previsto no art. 37 da Lei nº 13.146, de 2015. Adaptação 



 

razoável, conforme disposto na Convenção Internacional já mencionada, significa as modificações e os 

ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando 

requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais. É sabido que a condição de vida das famílias que abrigam pessoas com deficiência no 

Brasil é significativamente prejudicada pelas ainda incipientes políticas de inclusão, gerando ônus 

excessivo e frequentemente vulnerador da saúde e bem estar dos envolvidos, tanto a pessoa com 

deficiência como os seus cuidadores. Assim, é justo que a lei dispense a compensação de horário do 

servidor efetivo que possua dependente que necessite assistência direta e diferenciada, especialmente 

porque esses cuidados específicos frequentemente são incompatíveis com o rígido controle de jornada 

de trabalho do serviço público, além de demandarem, na maioria das vezes, elevado custo. A presente 

propositura faz parte da política de valorização do servidor intríseca à gestão atual que reconhece a 

nessidade de adequar os horários de expediente pra os servidores efeitivos que possuem filhos com 

algum tipo de deficiência, devidamente comprovada. Ante as razões acima expostas e por se tratar de 

matéria de interesse social, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos senhores 

Vereadores com a certeza de que Vossas Senhorias terão condições de analisar a importância desta 

iniciativa. Nessa expectativa, colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência, e aos seus dignos Pares, 

protestos de elevada consideração e distinto apreço” 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

 
2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA 

JURÍDICA LEGISLATIVA 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento.  

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo 3 seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer 

sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e 

compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis 

de Caruaru. 

O Regimento Interno desta Casa Legislativa dispõe acerca das atribuições da 

Consultoria Jurídica Legislativa, senão vejamos. 



 

 
Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 

submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito 

das respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 

 

 Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-

o a uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza 

da matéria nele contido.  

 

Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela 

Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos 

relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela 

Resolução nº 615/2019) 

 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

assessoramento jurídico legislativo sobre as proposições em debate, sendo que o parecer 

escrito é exigido unicamente das comissões pertinentes permanentes ou temporárias.  

A sistemática adotada ressalta-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por 

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião desta Consultoria 

Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a manifestação das 

Comissões Legislativas permanente, pois a vontade do Povo deve ser cristalizada através da 

vontade do Parlamento, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. 

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em 

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste 

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis 

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não 

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 
3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, INICIATIVA E 

COMPETÊNCIA. 

 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em 

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por sua autora, 

além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto 

no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional, cumprindo os requisitos 

da adequação. 

Observa-se que a autora articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 

regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica 

legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

O quesito competência também está devidamente atendido, sendo verificado que a 

matéria em apreço- moralidade públicoa por parte do Poder Público Municipal, não repercute 



 

na seara de competência Constitucional da União, previsto no Art. 22 da CRFB/88, o que 

permite a aceitação da tramitação pela Mesa Diretora, nos termos do Art. 124, inciso II do R.I. 

 
 

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 
 

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos Vereadores, 

adotando, in caso, a votação nominal e por maioria qualificada de dois terços, nos termos do 

art. 115, §3º do Regimento Interno c/c art. 107, inciso II, verbis: 

Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria 

simples, maioria absoluta e por dois terços de seus membros. 

 (...) 

 § 3º - Por maioria de dois terços de seus membros a Câmara 

deliberará sobre: 

 (...) 

 b) as leis que envolvam matéria financeira de qualquer natureza, 

alienação de bens imóveis econcessão de direito de uso e de serviços 

públicos;  

Art. 107 – (...)  

II – nominal, nas proposições de projeto de lei de autoria do 

Prefeito, da Mesa Diretora, de um ou mais Vereadores, ou das Comissões 

Permanentes e Especiais, projetos de lei de iniciativa popular, projetos de 

emenda organizacional, nas 5 verificações de votação simbólica, na 

apreciação de veto, por solicitação de qualquer vereador, nos processos de 

cassação de mandato, julgamento dos processos de apuração de 

responsabilidade e de falta de decoro parlamentar. (alterado pela Resolução 

nº 598/2017)  

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido 

autógrafo e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na 

legislação municipal. 

 

5. DO MÉRITO 

 
A propositura em questão trata sobre sobre a criação de jornada de trabalho reduzida ao 

servidor efetivo do Município de Caruaru-PE que tem filho com deficiência. 

Destaca-se que na Lei Federal  n° 8.112/1990, artigo 98, §2° e 3°, já existe uma previsão 

que os servidores da União que tenham cônjuge, filho ou dependente com deficiência, sera 



 

concedido horario especial. 

Avulta-se o artigo 98, § 2° e 3°, da Lei n° 8.112/1990 

 

Art. 98.  Será concedido horário especial ao servidor estudante, 

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da 

repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 

§ 2o  Também será concedido horário especial ao servidor 

portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica 

oficial, independentemente de compensação de horário. 

§ 3o  As disposições constantes do § 2o são extensivas ao servidor 

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência 

 

Em 2020 houve um julgado do STF em relação ao Recurso Extraordinário RE: 1237867, 

no qual havia uma discussão no Estado de São Paulo sobre a constitucionalidade dos servidores 

públicos responsáveis pelos cuidados de pessoas com deficiência terem direito a redução de 

jornada. Há epoca a Suprema Corte decidiu pela repercussão geral do tema.  

Avulta-se a seguinte decisão: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINSTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 

RESPONSÁVEL PELOS CUIDADOS DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

DIREITO À REDUÇÃO DE JORNADA. CONVENÇÃO DE NOVA 

YORK. DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA FAMILIAR. RELEVÂNCIA SOCIAL, ECONOMICA E 

JURÍDICA. EXISTÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL E DE 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDAS. I - A causa extrapola os 

interesses das partes envolvidas, haja vista que a questão central dos autos 

(possibilidade de redução da jornada de trabalho do servidor público que 

tenha filho ou dependente portador de deficiência, com fundamento na 

Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência) alcança os órgãos 

e entidades da Administração Pública de todos os estados da federação e 

municípios que não tenham legislação específica cuidando do tema. II – 

Existência de questão constitucional e de repercussão geral reconhecidas. 

(STF - RE: 1237867 SP, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 

Julgamento: 07/08/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 06/11/2020) 

 

De acordo com o projeto de lei em questão, o Prefeito Rodrigo Pinheiro, deseja regular 

o municipio de Caruaru/PE com a redução de jornada para os servidores que tenham filhos com 

deficiencia. Podendo o horario especial ser concedido sob a forma de jornada reduzida em dias 

consecutivos ou intercalados.  

Avulta-se os artigos 1°, 4° e 5°: 

Art. 1º Fica instituída, a jornada de trabalho reduzida ao servidor 

efetivo do Município de Caruaru-PE que tenha filho com deficiência ou 

detenha a tutela, curatela ou guarda judicial de pessoa com deficiência. 



 

Art. 4º O horário especial poderá ser concedido sob a forma de 

jornada reduzida em dias consecutivos ou intercalados, ou ausência ao 

trabalho em dia específico por semana, conforme necessidade ou programa 

de atendimento da pessoa com deficiência, desde que seja cumprida a jornada 

de trabalho mínima de 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 5º Na hipótese de haver dois ou mais servidores enquadrados 

nas disposições desta Lei em relação à mesma pessoa com deficiência, 

somente um poderá usufruir do horário especial. 

 

Dessa forma, a presente Consultoria Jurídica indica pela legalidade e 

constitucionalidade do Projeto de Lei, visto que o mesmo respeita os Princípios Constitucionais, 

específicos e gerais sobre o tema.  

 

 

 

6. EMENDAS 

 

O Relator do Projeto não ofereceu emendas.  

 

 
7. CONCLUSÃO 

 

 
Diante do exposto, pelos motivos supracitados, opina – de modo não vinculante - a 

Consultoria Jurídica - pela LEGALIADADE E CONSTITUCIONALIDADE do projeto de 

n°9.605/2023. 

 



 

É o parecer. À conclusão superior. 

 
 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 15 de junho de 2023. 

 

 
DRA. EDILMA ALVES CORDEIRO 

CONSULTORA JURÍDICA GERAL 

 

 

 

JOÃO AMÉRICO RODRIGUES DE FREITAS 

CONSULTOR JURÍDICO EXECUTIVO 
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